[image: image1.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO



TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   015/2025

SECRETARIA: DIVERSAS.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - ÓLEO DIESEL S-500, ÓLEO DIESEL S-10 ABASTECIDO NO POSTO, GASOLINA COMUM ABASTECIMENTO NO POSTO, E GÁS DE COZINHA, conforme descrições constantes do quadro abaixo, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	QUANTIDADE (litro)
	DESCRIÇÃO
	1
	2
	ANP
	MÉDIA PREÇOS
	MÉDIA TOTAL

	1
	20.000
	D COMUM
	 R$            6,24 
	 R$            6,81 
	 R$            6,40 
	 R$         6,48 
	 R$        129.666,67 

	2
	80.000
	DS10
	 R$            6,40 
	 R$            6,89 
	 R$            6,48 
	 R$         6,59 
	 R$        527.200,00 

	3
	80.000
	G COMUM
	 R$            6,03 
	 R$            6,47 
	 R$            6,29 
	 R$         6,26 
	 R$        501.066,67 

	4
	200
	GLP 13 KG
	 R$       115,00 
	 R$        121,99 
	 R$        110,08 
	 R$     115,69 
	 R$          23.138,00 

	ESTIMATIVA DE VALOR TOTAL
	 R$    1.181.071,33 


1.2. Os combustíveis pretendidos são de uso cotidiano e mediante demanda, tendo em vista a peculiaridade dos mesmos é possível estimar a demanda, mas não a quantidade exata, portanto o registro de preços pelo período de um ano, com a possibilidade de ser prorrogado por igual período, nos termos da lei 14.133/2021, se torna mais vantajosa para a administração, considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.3. A formalização da contratação se dará através de nota de empenho, sendo que, por opção da Administração, poderá ser formalizado contrato administrativo nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que a Administração Municipal possui diversas unidades de consumo de combustíveis e uma vasta variedade de veículos em sua frota, além de maquinários, se faz necessário a aquisição de Óleo Diesel S-500, Óleo Diesel S-10 e Gasolina, para efetuar os serviços diários, e a indisponibilidade dos mesmos ocasionará transtornos aos serviços prestados à população com a indisponibilidade dos mesmos.
2.2. O gás de cozinha é de extrema necessidade para as escolas municipais, bem como para em demais repartições públicas.

2.3. O objeto da contratação está previsto no orçamento municipal.

2.4. A Licitação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços mediante a modalidade Pregão Presencial, conforme Art. 6º, Inciso XLV e XLI da Lei 14.133/2021 e seus tramites se darão pelos procedimentos previstos na referida lei.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A falta dos bens ocasionará vários transtornos e prejuízos no atendimento às necessidades do município e para as equipes que prestam serviços, que contam com a disponibilidade dos mesmos para o planejamento e elaboração dos serviços diários ocasionando atrasos e transtornos aos serviços prestados à população.

3.2. A aquisição dos combustíveis através de processo licitatório visa contemplar as empresas que ofertarem os produtos que atendam as expectativas de preço e qualidade solicitadas em edital e proporcionar isonomia no certame.

3.3. O abastecimento dos veículos ocorrerá diretamente na bomba do estabelecimento do contratado, mediante apresentação de autorização de fornecimento pela Secretaria requisitante.

3.4. Após o recebimento total dos bens constantes no empenho, estando estes conformes em qualidade e documentação, o pagamento será efetuado mensalmente, de toda a quantidade dos produtos retirados neste período, em até 10 (dez) dias após a apresentação da Fatura. O envio da nota de empenho será automático no email informado no cadastro único da licitante, sendo o licitante responsável em informar, caso houver alteração do e-mail.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os bens pretendidos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente atendidos pelos já disponíveis no mercado, por meio de especificações usuais de mercado, desde que atendam as normas e legislações pertinentes, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. Os itens/produtos deverão estar à disposição diariamente em tanque e bomba própria do fornecedor, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município, com a seguinte área de localização:
a) Os interessados em fornecer o produto referente aos itens 01 – Diese S-10 e 02 - Diesel S-500, deverão ter tanque e bomba próprias localizados obrigatoriamente no perímetro urbano de Mormaço, sob pena de desclassificação;

b) Os interessados em fornecer os itens 3 – Gasolina Comum e 4 – Gás de Cozinha GLP P13, do objeto deste certame, deverão estar localizados, obrigatoriamente, dentro dos limites do Município de Mormaço, sob pena de desclassificação.

4.3. O Município não disponibilizará local para instalação de bomba, tanque e funcionário para fornecimento dos itens

4.4. Os bens a serem adquiridos deverão ser de boa qualidade, atendendo as normas da ABNT e certificações do INMETRO, com qualidade usual de mercado.

4.4.1 As empresas contratadas deverão atender a legislação ambiental vigente, possuindo todas as certificações exigidas, bem como adotar práticas que visam o respeito e a preservação do Meio Ambiente.

4.4.2 Registro de autorização para comercialização e ou distribuição emitido pela Agência Nacional de Petróleo – ANP

4.4.3 Licença de operação emitida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA, para transporte, terminais, depósitos e comércios de produtos derivados de petróleo, conforme o caso.

4.4.4 Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O gás de cozinha deverá ser entregue nos locais indicados na ordem de fornecimento, dentro do limite territorial de Mormaço / RS, no prazo de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e horário de recebimento da ordem de fornecimento expedida pelo Município, no local informado na ordem de fornecimento
5.2. O abastecimento dos combustíveis ocorrerá diretamente na bomba, e será realizado mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento” devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, do qual será emitido um documento fiscal, detalhando o preço, a quantidade abastecida, o veículo/placa, o combustível utilizado, nome do funcionário do posto que executar o fornecimento e sua assinatura.
5.3. O prazo do Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, pelo prefeito, prorrogável nos termos da Lei 14.133/2021 e o mesmo poderá ser prorrogado pelo mesmo prazo no caso de ser vantajoso para a Administração.

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar suas razões com pelo menos 48h de antecedência do prazo final, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.5. No ato do abastecimento deverá o contratado emitir documento fiscal a cada abastecimento, onde conste os dados do veículo (placa e quilometragem) quantidade adquirida, preço, identificação do motorista com nome por extenso, assinatura e número da matrícula, para entrega no setor responsável da   prefeitura mensalmente.
5.6. O abastecimento de equipamento sem tração tais como: motosserras, roçadeiras, motobombas, geradores e outros - serão realizadas da seguinte forma: o servidor designado para o abastecimento se apresentará ao fornecedor portando recipiente adequado, autorização assinada pelo fiscal do contrato (conforme modelo apresentado pela administração pública), contendo na mesma a destinação e a quantidade que será fornecida naquele momento. A respectiva ordem deverá ser anexada e acompanhar o documento fiscal ao final da respectiva quinzena ou mês.

5.7. O município fornecerá relação dos veículos a serem abastecidos, bem como, a vinculação de cada um a respectiva secretaria.

5.8. O abastecimento no posto de combustível deverá estar disponível nos seguintes horários:

· Segundas às sextas-feiras das 06 horas às 22 horas.

· Sábados, domingos e feriados das 06 horas às 18 horas. (Ambulâncias)

OBS: não serão aceitos pela administração pública documentos fiscais sem identificação e assinatura do responsável pelo abastecimento conforme descrito acima.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica e ligação telefônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A Fiscalização, recebimento e acompanhamento serão efetuados pelos seguintes servidores, Sandra Koenig Knopf, Silvio Fernandes Sanderson, Terezinha Zulmar Madril, Joice Vieira, Sônia Morigi e Mônica dos Santos Vogl
6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

7.1. Estando os itens conformes e toda a documentação em dia, o pagamento será efetuado mensalmente, de toda a quantidade dos produtos retirados neste período, em até 10 (dez) dias após a apresentação da Fatura. 
7.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos ao CONTRATADO enquanto houver pendência na entrega do item ou quanto à liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Obs. No caso de incorreção na nota, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta- corrente indicados pelo contratado.

7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5. Os documentos fiscais entregues, ao fim de cada quinzena, deverão estar separados por secretaria em ordem cronológica.

    8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

8.1. A Licitação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços mediante a modalidade Pregão Presencial, selecionando o menor preço, conforme Art. 6º, Inciso XLV e XLI, Art. 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. Para o fornecimento dos bens pretendidos referentes aos itens 1, 2 e 3, do objeto do certame, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam exclusivamente em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentar documentação relativa às licenças ambientais, FEPAM, certificação INMETRO dos equipamentos utilizados nas medições de quantidades, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 previstos no Edital.

8.3. Para o fornecimento do item 4, os eventuais interessados deverão apresentar Certificado de Autorização de Ponto de Revenda da GLP emitido pela Agência Nacional de Petróleo – ANP.

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.181.071,33 (Um milhão, cento e oitenta e um mil, setenta e um reais e trinta e três centavos). 
9.2. Para verificação do preço de referência foi realizada pesquisa de preços com empresa do ramo sediadas no município de Mormaço, além de pesquisa nas médias de preços publicadas pela ANP no estado do Rio Grande do Sul.

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas orçamentárias decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias, conforme documentos em anexo, oriundos do setor de contabilidade.

Mormaço, 25 de fevereiro de 2025.

Alexandre Antônio Vieira
Prefeito Municipal
